
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 30 DE MARÇO DE 2021

  
Extingue a Faculdade de
Administração e de Turismo.

A Presidente do Conselho Universitário – CONSUN, Professora Doutora Isabela
Fernandes Andrade, no uso de suas atribuições legais,

                                            

CONSIDERANDO o processo UFPel, protocolado sob o nº 23110.045909/2020-63;

 

CONSIDERANDO o que foi deliberado em reunião realizada no dia 26 de novembro de
2020, constante da Ata nº 03/2020

 

 

 

R E S O L V E:

 

    REVOGAR a Resolução nº 39/2020 e EXTINGUIR “ad referendum” a Faculdade de
Administração e de Turismo, seus Departamentos e o Núcleo Administrativo.

 

 

  Secretaria dos Conselhos Superiores, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e
vinte e um.

 

Prof.ª Dr.ª Isabela Fernanades Andrade

Presidente do CONSUN

Documento assinado eletronicamente por ISABELA FERNANDES ANDRADE,
Presidente, em 30/03/2021, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1249539 e o código CRC CE5244E0.

Referência: Processo nº 23110.045909/2019-63 SEI nº 1249539
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